
ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

GERÊNCIA JURÍDICA
 
 

Processo: 202100059000860

Nome: AGENCIA DE FOMENTO DE GOIAS - GOIASFOMENTO

Assunto: Contratação de empresa para o fornecimento de mobiliários 

PARECER GEJUD- 17160 Nº 184/2021

A Gerência de Serviços Gerais e Patrimônio, por meio do Memorando nº 324/2021
(000020847215), solicitou da Diretoria Administrativa e Financeira autorização para contratação da
empresa Arquivo Total Guarda e Digitalização de Documentos Ltda. , sob a justificativa de que o
contrato firmado com esta empresa foi encerrado no dia 13/05/2021 e que existe um processo licitatório de
Pregão Eletrônico em curso (202000059001847), cujo objetivo é a terceirização de todo o acervo de
documentos da GoiásFomento, Caixa Econômica do Estado de Goiás-Caixego, Fomentar e Banco de
Desenvolvimento do Estado de Goiás - BDGoiás.

Em resposta, a Diretoria Administrativa e Financeira emitiu o Despacho nº 799/2021
(000020871122) em que se manifestou favorável ao pleito, desde que atendidas todas as exigências e
formalidades legais, em especial, o Regulamento Interno das Licitações e Contratos da Agência de
Fomento de Goiás S/A, encaminhando, assim, o processo à Gerência de Licitações e Contratos para
prosseguimento regular do feito.

Por meio do Despacho nº 230/2021 (000021334976), a Comissão Permanente de
Licitação, analisando o assunto, expondo os fatos e tecendo considerações, resolveu com fulcro no Art.
51, inciso II do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da GoiásFomento, declarar dispensável a
Licitação, da seguinte forma:

Esta Comissão, com base na solicitação da Gerência de Serviços Gerais
e Patrimônio, estampada no Memorando nº 324/2020 000020847215-
GEPAT, e ainda, nas considerações acima, resolve declarar por meio
deste Despacho, a Dispensa de Licitação, que tem por objeto a
contratação da empresa TOTAL ACHIVE DIGITALIZAÇÃO E
ASSESSORIA LTDA - CNPJ Nº 05.481.186/0001-61 , que apresentou
a proposta de preço mais vantajosa para contratação do fornecimento
de solução e gestão arquivística, incluindo o transporte e guarda
provisória do acervo de documentos remanescentes da Caixa
Econômica do Estado de Goiás - Caixego e do Banco de
Desenvolvimento do Estado de Goiás-BD Goiás, pelo valor total de R$
22.059,18 (vinte e dois mil, cinquenta e nove reais e dezoito
centavos). Fundamentação Legal: Art. 51, inciso II do Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da GOIÁSFOMENTO.

Solicitada a manifestação desta Gerência, ratificamos as explanações e fundamentações
feitas pela Comissão Permanente de Licitação no mencionado Despacho, e permitimo-nos fazer as
seguintes considerações:

Art. 51. A licitação poderá ser dispensada nas seguintes hipóteses:
(...)
II - Para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alienações, nos
casos previstos neste Regulamento, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou



alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;

Ante o exposto, entendemos que o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO está
de acordo com a legislação vigente, tendo em vista que esse valor se enquadra nos limites para
contratação direta, nos termos do Art. 51, inciso II do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
GoiásFomento.

Contudo, faz-se necessário salientar que, embora a guarda de acervo de
documentos de ativos remanescentes seja uma necessidade para esta Agência, entendemos ser
passível de planejamento, por isso, advertimos que é impreterível a existência de
programação adequada por parte desta Estatal acerca das soluções que serão necessárias para o
atendimento das suas demandas, de modo que somente sejam contratados serviços com base no
art. 51, II, do Regulamento Interno em situações que não se inserem nesse cenário de planificação.

Por fim, ressaltamos que todas as Certidões da empresa deverão estar dentro do prazo
de validade no momento da contratação.

É o parecer, s.m.j.

GERÊNCIA JURÍDICA do (a) AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS -
GOIÁSFOMENTO, aos 16 dias do mês de junho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por GALBIA DO AMOR DIVINO ROSA, Assessor
(a), em 16/06/2021, às 14:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARIA CECILIA GONCALVES KAYAL,
Gerente, em 16/06/2021, às 14:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.
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